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Vitória (ES), quinta-feira, 08 de Abril de 2021.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE
Prefeito Municipal de Pancas

SILMAR SUBTIL MARCHETTI
Chefe de Gabinete

Protocolo 660251

DECRETO Nº 7.380/202
1                               Pancas - ES, 

de 05 de Abril de 2021.

“DISPOÕE SOBRE A VACANCIA 
DE CARGO PÚBLICO 
MUNICIPAL EM VIRTUDE DE 
APOSENTAORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO.”

SIDICLEI GILES DE ANDRADE, 
Prefeito Municipal de Pancas - 
Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os documentos 
protocolizados pela servidora Maria 
da Penha Araujo Schumacher sob o 
nº 1.241/2021, informando quanto 
à sua aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, número do benefício 
197.398.584-2;
CONSIDERANDO que o Estatuto 
dos Servidores Públicos do 
Município de Pancas estabelece 
em seu Art. 62 que: “A vacância 
de cargo público decorrerá de: I 
- exoneração; II - demissão; III- 
aposentadoria; IV - falecimento; 
V - declaração de perda de cargo; 
VI - destituição de cargo em 
comissão.”;
DECRETA: Art. 1º.       Fica 
decretada a vacância do cargo 
público de Enfermagem ocupado 
pela Senhora MARIA DA PENHA 
ARAUJO SCHUMACHER em 
virtude de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de 
acordo com o inciso III do Art. 62 
da Lei Municipal nº 827/2004 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Pancas.
Art. 2º Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE
Prefeito Municipal de Pancas

SILMAR SUBTIL MARCHETTI
Chefe de Gabinete

Protocolo 660254

Santa Teresa

DECRETO N.º 165/2021

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTA 
TERESA PARA ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA DA COVID-19 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa 
Teresa, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo 
inciso XXXII do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal nº 973/1990 e, 
considerando:

a) o surto mundial de coronavírus 
(COVID-19), a rápida transmissi-
bilidade e propagação geográfica 
da doença por ele provocada e 
inclusive sua dispersão no território 

brasileiro e no Estado do Espírito 
Santo;

b) este cenário de extrema ex-
cepcionalidade e o respectivo 
impacto, de difícil mensuração, 
nas atividades desenvolvidas pela 
Prefeitura Municipal de Santa 
Teresa;

c) a classificação pela Organização 
Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do 
COVID-19;

d) o Decreto Municipal 134/2021, 
que dispõe sobre medidas para 
enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da 
Covid-19;

e) o Decreto Estadual nº. 610-S, de 
26 de março de 2021, que declarou 
Estado de Calamidade Pública em 
todo o território Estado do Espírito 
Santo;

f) que, segundo os relatos da 
Secretaria Municipal de Fazenda, 
em decorrência das ações 
emergenciais necessárias para 
conter a pandemia, as finanças 
públicas e as metas fiscais estabe-
lecidas para o presente exercício 
poderão estar gravemente com-
prometidas no Município, assim 
como as metas de arrecadação de 
tributos, pela redução da atividade 
econômica;

g) a necessidade de flexibilização do 
orçamento público, notadamente 
quanto ao atingimento das metas 
fiscais e demais responsabilidades 
da Lei Complementar nº 101/2000 
para fins de combate à pandemia;

DECRETA:

Art. 1.º Fica declarado, no âmbito 
do Município de Santa Teresa, o 
Estado de Calamidade Pública, para 
fins de prevenção, preparação, 
mitigação, resposta e recuperação 
frente à epidemia da COVID-19, 
com vigência de 180 dias, podendo 
ser prorrogado por igual período em 
caso de continuidade do período de 
calamidade, para todos os fins de 
direito, notadamente quanto à:
I. Dispensa do atingimento dos 
resultados e metas fiscais previstos 
na Lei Municipal nº 2.784/2020, 
que dispõe sobre as diretrizes para 
elaboração da lei orçamentária 
de 2021 e na Lei Municipal nº 
2.800/2020, que estima a receita e 
fixa a despesa do Município de para 
o exercício financeiro de 2021;

II. Limitação de empenho de que 
trata o art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2.º Fica autorizada a 
mobilização e disponibilização de 
todos os meios e órgãos municipais 
para atuarem no sentido da 
continuidade dos serviços públicos 
essenciais à saúde pública e ao 
combate da pandemia, de forma a 
conferir as soluções necessárias à 
situação de calamidade instalada 
e restabelecer a normalidade da 
cidade.

Art. 3.º Ficam mantidas as 
disposições contidas no Decreto 
134/2021, que dispõe sobre 
medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública 
decorrente da Covid-19, e nos 
demais Decretos relacionados às 
medidas para enfrentamento da 
pandemia.

Art. 4.º Fica suspensa a contagem 
dos prazos e as disposições estabe-
lecidas nos artigos 23 e 31 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, enquanto perdurar 
o Estado de Calamidade Pública.

Art. 5.º A Secretaria Municipal 
de Fazenda, juntamente com a 
Controladoria Municipal ficarão 
responsáveis pelo acompanhamen-
to da situação fiscal e execução 
orçamentária e financeira das 
medidas relacionadas à emergência 
relacionada ao Coronavírus 
(COVID-19).

Art. 6.º O Poder Executivo 
procederá, sempre que necessário 
e mediante Decreto, a abertura de 
crédito extraordinário nos termos 
previstos nos artigos 41, inciso 
III e 44 da Lei n° 4.320, de 1964, 
bem como as movimentações de 
dotações por meio de transposição, 
remanejamento, transferên-
cia e utilização da reserva de 
contingência, dando-se imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 7.º O Poder Executivo 
solicitará, por meio de mensagem 
a ser enviada à Assembleia 
Legislativa do Estado do Espírito 
Santo, reconhecimento do Estado 
de Calamidade Pública para os fins 
do disposto no artigo 65 da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio 
de 2000.

Art. 8.º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação 
para todos os fins, exceto no 
que tange ao artigo 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 
04 de maio de 2000, cuja entrada 
em vigor acontecerá a partir do 
reconhecimento da Situação de 
Calamidade Pública local pela 
Assembleia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo.

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Santa Teresa, Estado do Espírito 
Santo, em 07 de abril de 2021.

KLEBER MEDICI DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 660528

São Mateus

DECRETO Nº. 12.445/2021
DECLARA ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, 
EM VIRTUDE DE PANDEMIA 
INFECCIOSA VIRAL - COVID-19 
- NOVO CORONAVÍRUS - 
SARS-COV-2 - COBRADE 
1.5.1.1.0
Considerando a necessidade de 

adoção de medidas orçamentárias 
imprevistas para o enfrentamento 
da pandemia provocada pelo novo 
Coronavírus no Município de São 
Mateus;
O Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em 
vista o que dispõe o artigo 107, 
Item VI, da Lei nº. 001, de 05 de 
abril de 1990 - Lei Orgânica do 
Município de São Mateus, Estado 
do Espírito Santo:

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada, para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas 
do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei Municipal 
nº 1.745, de 05 de agosto de 
2019 - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, e da limitação de 
empenho de que trata o art. 9º 
da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência 
do ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
SÃO MATEUS-ES, com efeitos 
para 180 (cento e oitenta) dias, ou 
seja, até 04 de outubro de 2021.
Art. 3º. Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, aos 07 (sete) dias do mês 
de abril (04) do ano de dois mil e 
vinte e um (2021).

DANIEL SANTANA BARBOSA
Prefeito Municipal.

Protocolo 660466

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 022/2021
A Prefeitura Municipal de São 
Mateus/ES - Secretaria de Admi-
nistração, comunica que tendo em 
vista o Feriado Estadual do dia 12 
de Abril, a abertura das propostas 
e sessão do Pregão Eletrônico nº 
022/2021 cujo objeto é REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO DIVERSOS COMO: 
GENEROS ALIMENTÍCIOS, COPA E 
COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA 
EM GERAL, foi prorrogada para 
o dia 14/04/2021, mantendo-se 
os mesmos horários de abertura e 
disputa.
Cód. CidadES Contratações: 
2021.067E0600001.02.0001
O edital com as devidas alterações 
encontra-se disponível no site 
da PMSM e no Licitações-E (ID 
864.143).
São Mateus - ES, 07/04/2021.

Renata Zanete
Pregoeira

Protocolo 660273

Vargem Alta

EXTRATO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS

Nº 01/2021
EXTRATO CONTRATO 070/2021
ID: 2021.071E0700001.01.0005
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta.
CONTRATADO: AGS 
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